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PROJETO DE LEI N° 1.192/2020

Autoriza o recebimento de receitas e tributos pelo
municipio de Sdo Miguel do Araguaia através de cartao

de débito e crédito.

A Camara Municipal de Sdo Miguel do Araguaia, aprova:

Art. 1° — Fica autorizado ao Poder Executivo, receber dos contribuintes,

pagamentos referentes aos impostos, taxas € divida ativa, através de cartdo de

crédito ou cartdo de débito.

Paragrafo Unico - Nos pagamentos de tributos municipais realizados pelo
cartdo de crédito e débito, o Poder Executivo fica autorizado a acrescentar a taxa de
administracdo da operadora ao valor principal da cobranga, de modo a n&o causar

perda na arrecadagéo por parte da municipalidade.

Art. 2° - Fica autorizado o recebimento pelo Municipio dos valores descritos
no art. 1°, de forma parcelada, em até 10 (dez) vezes no cartdo de crédito, com 0s
acréscimos que a legislagao tributaria Municipal vigente fizer incidir no caso de

pagamento parcelado e de acordo com o minimo de parcelas possiveis.

§ 1° - A parcela Unica do Imposto Territorial Urbano (IPTU), por ja incidir

desconto, ndo podera ser parcelada.

§ 2° - As dividas ja parceladas permanecem inalteradas, podendo, a pedido

do contribuinte, ser alterada sua forma de pagamento por cartéo de crédito e débito.

§ 3° - As dividas que se encontram em processo de execugao fiscal, também

estio incluidas na forma de pagamento por cartdo de crédito ou débito.

§ 4° - As disposigoes referentes ao pagamento por cartdo de crédito também

se aplicam aos créditos nao tributarios.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.
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Justificativa

Meios para a aquisicao de bens € pagamentos de servicos sem utilizagao do
papel moeda estao sé tornando cada vez mais comuns. A utilizacdo de cartoes de
crédito e débito otimiza o tempo, além de flexibilizarem 0O planejamento de acordo

com a conveniéncia de seu titular.

Com a aprovagéo da Lei, uma vez parcelado 0 débito no cartdo, o municipio
n&o corre o risco do devedor desistir do seu pagamento no decorrer do tempo. Por
outro lado, © contribuinte podera pagar 0s valores em um periodo mais alargado, O

que, por certo, facilitara o seu planejamento financeiro.

O cartéo de crédito e débito, como foi o talao de cheques, se tornou um meio
comum de pagamento para os brasileiros. Por isso, dar a oportunidade de
pagamento dos tributos municipais atraves deste método é modernizar O servigo
publico além de criar mais um mecanismo para oS contribuintes regularizarem a sua

situacao fiscal.

Em outra perspectiva, a utilizagéo dos cartoes de crédito e débito, por ser algo
pessoal, pode impedir a circulagao de microrganismos causadores de doengas. O
papel moeda, por passar em varias maos, pode ser contaminado, tornando-se um

agente contaminador.

Pelo exposto, solicito aos nobres edis o empenho para a aprovacéo deste

Projeto de Lel.

E a justificativa.
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Oficio n°. 067/2020

Sio Miguel do Araguaia, 04 de maio 2020.

A Sua Exceléncia o Senhor
Petrénio Dias Lima

Presidente da Camara Municipal

Assunto: Encaminha Projeto de Lei.

Excelentissimos Vereadores,

Encaminho a consideragdo de Vossas Exceléncias, o Projeto de Lei que:
autoriza o recebimento de receitas e tributos pelo municipio de Sao Miguel do

Araguaia através de cartao de débito e crédito.

Contando com a atencdo dos nobres Pares na aprovagao da matéria,

apresento votos de estima e consideracao.

Atenciosamente,

Vereador
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